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LEI Nº 5.282 DE 07 DE MARÇO DE 2008. 

(Vereador: Maurício Baroni Bernardinetti) 

“Declara de Utilidade Pública a Associação Casa do Hip 

Hop de Indaiatuba”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 14º - Fica declarada de utilidade pública a Associação 

Casa do Hip Hop de Indaiatuba, constituída aos 16 de julho de 2005, com 

sede na Rua José Estanislau Ambiel, nº 1110, Jardim Morada do Sol, em 

Indaiatuba. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07 de março de 

2008. 
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